
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE AMtRICO BRASILIENSE 

LEI NQ 1.OÔO 

De 21 de Maio de 1.996 

Autoriza o Poder Executivo Mu
nicipal a celebrar Convênio 
com o Estado de São Paulo, por 
intermédio da secretaria da E
ducação objetivando a implanta 
ção e o desenvolvimento do Pro 
grama de Ação de Parceria Edu
cacional Estado-Município para 
o atendimento ao Ensino Funda
mental. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE AMtRICO BRASILIENSE, 
Estado de São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara 
Municipal, em sessão Ordinária de 20 de maio do corrente 
ano, sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executivo Municipal au
torizado a celebrar Convênio e Termos Aditivos com o Estado 
de São Paulo, por intermédio da Secretaria da Educação, ob
jetivando a implantação e o desenvolvimento do Programa de 
Ação de Parceria Educacional Estado-Município, para o aten
dimento ao Ensino Fundamental. 

Artigo 2Q - Fica ainda o Poder Executivo autori
zado a tomar as providências necessárias à execução do Con
vênio referido no artigo anterior. 

Artigo 3Q Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contrá-
rio. 

Prefeitura do Município de América Brasiliense, aos 21 dias 
do mês de Maio de 1.996(hum mil novecentos e noventa e 
seis). 

Publicada no Departamento 
paI 

Chefe 

Registrada às fls. 32 do livro comp 

Prefeitura Munici-

nQ 16(dezesseis). 


